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LEI Nº 3.329, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 
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ALTERA A DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO BEIRA 
RIO, MUNICÍPIO DE NOVA 
VENÉCIA-ES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, no uso . de suas atribuições 
elencadas no art. 44 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º Altera a denominação da Praça do Granito para Praça Adélio Lubiana. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, em 17 de junho de 2015; 61° de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 
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